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RESUMO 

 

A flexibilização das políticas ambientais brasileiras tem sido apontada com 
preocupação por diversos autores. Entretanto, o papel dos governos estaduais, cuja atuação 
pode intensificar ou minimizar os efeitos dessa flexibilização tem recebido menor atenção na 
literatura científica. Minas Gerais é o estado com as maiores taxas de desmatamento na Mata 
Atlântica - bioma mais ameaçado do país, e na última década teve sua legislação ambiental 
significativamente reestruturada. Este trabalho avaliou os potenciais impactos dos novos 
procedimentos instituídos no estado sobre a conservação da fauna nativa no bioma, bem como 
a relação entre as autorizações para supressão de vegetação nativa e os altos índices de 
desmatamento observados no estado e seus impactos sobre a fauna nativa. No primeiro artigo, 
buscou-se compreender se as estratégias adotadas para aumentar a eficiência na emissão de 
autorizações de supressão de vegetação nativa podem afetar a conservação da fauna. 
Conforme verificado, a falta de uma análise integrada dos impactos dos eventos individuais 
de supressão autorizados, e a dispensa de estudos de caracterização da fauna terrestre para 
supressão de vegetação nativa em áreas menores ou fundamentada nas características 
socioeconômicas do solicitante, previstas pelas normas vigentes, podem comprometer hábitats 
essenciais e a conectividade entre eles, e colocar em risco a conservação da biodiversidade. 
No segundo artigo, buscou-se identificar se as altas taxas de desmatamento observadas na 
Mata Atlântica em Minas Gerais estão relacionadas à supressão legalizada, quais são os 
drivers dessas supressões, os resultados atingidos através da compensação ambiental pela 
supressão no bioma, e o potencial impacto da dinâmica de supressões e compensações na 
conservação da fauna nativa. A agricultura, a pecuária e a silvicultura foram as principais 
responsáveis pela supressão legalizada de vegetação em estágio inicial de regeneração na 
Mata Atlântica, e a mineração pela supressão de vegetação em estágio médio e avançado de 
regeneração. Também foi verificada a necessidade de atenção aos critérios que regulamentam 
as supressões visando à geração de energia solar para evitar que essas atividades se tornem 
um driver de desmatamento legalizado na Mata Atlântica. Os resultados obtidos sugerem, 
ainda, que a maior parte do desmatamento no bioma ocorre ilegalmente, e que as 
compensações previstas pela legislação vigente não são suficientes para garantir o aumento da 
área coberta por vegetação nativa na Mata Atlântica no estado. Além disso, foi observado que 
as análises realizadas pelos órgãos ambientais para a autorização de supressões e para as 
compensações negligenciam aspectos relativos às espécies da fauna legalmente protegidas, 
como as ameaçadas de extinção e/ou migratórias. A partir dos resultados do primeiro e 
segundo artigos foram propostas melhorias nas políticas públicas estaduais visando à 
conservação da Mata Atlântica e da fauna nativa a ela associada no estado. Por fim, cabe 
destacar a importância de estudos capazes de analisar de forma crítica as políticas públicas 
vigentes, e propor aperfeiçoamentos visando à proteção e conservação da biodiversidade em 
ecossistemas ameaçados como a Mata Atlântica. 

 

Palavras-chave: legislação ambiental; fauna; biodiversidade; desmatamento; impactos 
ambientais; mitigação; compensação ambiental. 

 
 



 
  

ABSTRACT 

 

The flexibilization of Brazilian environmental policies has raised concerns among 
several authors. However, the role of state governments, which can either amplify or 
mitigate the effects, has received less attention in the scientific literature. Minas Gerais, the 
state with the highest deforestation rates in the Atlantic Forest – Brazil’s most threatened 
biome – has significantly restructured its environmental legislation over the past decade. 
This study evaluated the potential impacts of the new procedures on the conservation of 
native fauna in the biome, as well as the relationship between authorizations for native 
vegetation suppression and the high deforestation rates observed in Minas Gerais, and their 
potential impacts on native fauna. In the first paper, we aimed to understand whether 
strategies designed to increase efficiency in issuing authorizations for native vegetation 
suppression could affect fauna conservation. We found that the lack of integrated impact 
analysis of individual authorizations and the exemption from fauna studies for smaller 
suppressions or just based on the socioeconomic condition of the requester (as stipulated by 
current regulations) could jeopardize essential habitats and their connectivity, thereby 
threatening biodiversity conservation. In the second paper, we investigated whether the high 
deforestation rates in the Atlantic Forest of Minas Gerais are linked to the legal suppression 
of native vegetation, the drivers behind this suppression, the outcomes of environmental 
offsets, and the potential impacts of suppression and compensation dynamics on native 
fauna conservation. We identified agriculture, livestock, and forestry as major drivers of 
legal suppression in early-regeneration vegetation of Atlantic Forest, while mining primarily 
affected vegetation in mid and advanced stages of regeneration. We emphasize the need for 
careful regulation of vegetation suppression for solar energy generation to prevent it from 
becoming a driver of legal deforestation in the Atlantic Forest. Results also suggest that 
deforestation in the biome mainly occurs illegally, and that offsets provided by current 
legislation are insufficient to increase the native area of the Atlantic Forest in the state. 
Additionally, it was observed that environmental agencies’ analyses for authorization of 
suppressions and compensations often neglect aspects related to protected fauna species, 
including species threatened with extinction and/or migratory species. Based on the findings 
from both papers, we propose improvements to state public policies to enhance the 
conservation of Atlantic Forest and its native fauna. Finally, we highlight the importance of 
studies that critically analyze and propose improvements to current public policies for the 
protection and conservation of biodiversity in threatened ecosystems like the Atlantic Forest. 

 
 

Keywords: environmental legislation; fauna; biodiversity; deforestation; environmental 
impacts; mitigation; environmental offsets.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

INDICADORES DE IMPACTO 

 

Nesta tese foi realizada uma avaliação crítica sobre as normas e procedimentos 
relativos à gestão da fauna nativa na Mata Atlântica recentemente instituídos em Minas 
Gerais, bem como sobre a relação entre as autorizações para supressão de vegetação nativa e 
os altos índices de desmatamento observados no estado e seus impactos sobre a fauna nativa. 
A partir dos resultados do primeiro e segundo artigos foram propostos aperfeiçoamentos para 
as políticas públicas estaduais visando à conservação da Mata Atlântica e da fauna nativa a ela 
associada no estado. Nesse sentido, cabe destacar a importância de estudos capazes de 
analisar as políticas públicas vigentes, e propor aperfeiçoamentos visando à proteção e 
conservação da biodiversidade em ecossistemas ameaçados como a Mata Atlântica. Os 
impactos deste trabalho são esperados na área de meio ambiente, em especial no que se refere 
ao objetivo de desenvolvimento sustentável “15 – Vida Terrestre”, proposto pela Organização 
das Nações Unidas no Brasil. Além disso, espera-se que haja impactos indiretos sobre o 
objetivo “14 – Vida na água.” 

 
 
 

IMPACT INDICATORS 

 

This thesis provides a critical assessment of the recently established norms and 
procedures for the management of native fauna in the Atlantic Forest of Minas Gerais, an 
also about the relationship between authorizations for the suppression of native vegetation 
and the high deforestation rates observed in the state - and their impacts on native fauna. 
Based on the findings of the first and second papers improvements and enhancements to 
state public policies have been proposed to promote the conservation of the Atlantic Forest 
and its associated native fauna. In this sense, we highlight the importance of studies that 
critically analyze current public policies and propose improvements for the protection and 
conservation of biodiversity in threatened ecosystems, such as the Atlantic Forest. The 
impacts of this study are expected in the environmental area, especially in the sustainable 
development goal “15 – Life on Land”, proposed by the United Nations in Brazil. It is also 
expected an indirect impact in the goal “14 – Life Below Water.” 
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1 INTRODUÇÃO 

A flexibilização das políticas ambientais brasileiras ao longo das últimas décadas vem 

sendo apontada em diversos estudos (Bernard; Penna, Araújo, 2014; Donadelli, 2020; 

Fearnside, 2016; Loyola, 2014; Perez; Campos-Silva; Ritter, 2023; Ruaro et al., 2021; Soares-

Filho et al. 2014). Nesse sentido, importantes autores tem alertado a necessidade de atenção a 

projetos controversos e potencialmente prejudiciais ao meio ambiente, bem como à efetiva 

implementação, pelos governantes, de medidas necessárias à conservação da biodiversidade, 

mas consideradas impopulares (Fearnside, 2023; Vilani; Ferrante; Fearnside; 2023).  No 

Brasil, a regulamentação quanto ao uso e proteção do meio ambiente e da biodiversidade são 

compartilhados entre os governos federal, estadual e municipal (Brasil, 1988, 2011). 

Entretanto, enquanto mudanças na esfera federal atraem grande atenção de cientistas, 

mudanças locais e regionais, com grande potencial de impacto sobre os ecossistemas, são, em 

geral, negligenciadas.  

Minas Gerais (MG) é o quarto maior estado do país, e possui mais de 90% de seu 

território coberto por dois hotspots mundiais de biodiversidade, a Mata Atlântica e o Cerrado 

(IBGE, 2019; Myers et al., 2000). A Mata Atlântica é considerada o bioma mais ameaçado do 

país, sendo as maiores taxas de desmatamento observadas em MG (Fundação SOS Mata 

Atlântica; INPE, 2023).  

Na última década, os procedimentos para autorização de supressão de vegetação nativa 

e compensação ambiental no bioma foram significativamente reestruturados no estado, 

entretanto, os efeitos dessas alterações sobre a fauna nativa ainda são desconhecidos. Neste 

trabalho, avaliamos os potenciais impactos das políticas públicas e procedimentos instituídos 

para a autorização de supressão de vegetação nativa na Mata Atlântica em MG sobre a 

conservação da fauna nativa.  

No primeiro artigo, foram avaliados os potenciais efeitos das estratégias adotadas para 

aumentar a eficiência administrativa na emissão de autorizações de supressão de vegetação 

nativa sobre a conservação da fauna nativa. No segundo artigo, buscamos identificar se as 

altas taxas de desmatamento do bioma observadas em MG estão relacionadas ao 

desmatamento realizado de forma legal, os drivers das supressões de vegetação legalizadas, 

os resultados atingidos através da compensação ambiental pela supressão no bioma, e o 

potencial impacto da dinâmica de supressões e compensações na conservação da fauna nativa. 

A partir dos resultados observados sugerimos melhorias nas políticas públicas estaduais 

visando tornar mais efetiva a conservação da biodiversidade no estado.  
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

Mudanças no uso da terra são apontadas como as principais responsáveis pela 

degradação mundial da diversidade biológica (CDB, 2022). Nesse cenário, foi recentemente 

reconhecida, pelos 196 países participantes da Conferência de Biodiversidade das 

Organização Unidas (COP15), a importância de se reduzir e reverter, com base em evidências 

científicas, a perda de diversidade biológica observada globalmente, e, também, a necessidade 

de desenvolvimento de ações políticas urgentes nos âmbitos global, nacional e regional para 

subsidiar o desenvolvimento sustentável. 

A legislação ambiental brasileira vem sofrendo um processo de flexibilização em 

favor da exploração dos recursos naturais influenciada, principalmente, pelos interesses 

econômicos dos setores agropecuário, de infraestrutura e de mineração (Donadelli, 2020; 

Fearnside, 2016; Loyola, 2014; Milanez et al., 2019; Perez; Campos-Silva; Ritter, 2023; 

Soares-Filho et al., 2014). Apesar dos alertas acerca da necessidade de uma legislatura mais 

responsável com os impactos sociais e ambientais, e menos atrelada a interesses especiais 

(Fearnside, 2016; Fonseca; Sánchez; Ribeiro, 2017), uma série de ameaças à conservação 

ambiental brasileira tem sido relatadas (Abessa; Famá; Buruaem, 2019; Ferrante; Fearnside, 

2019). 

Desde 2008, o Brasil vem experimentando um aumento na redução, recategorização, 

desafetação e rebaixamento de categoria de suas áreas naturais protegidas (Bernard; Penna; 

Araújo, 2014). Em 2012, a polêmica revisão do Código Florestal Brasileiro (CFB) foi 

aprovada apesar de todos os alertas científicos sobre suas consequências negativas (Brasil, 

2012; Soares-Filho et al., 2014; Donadelli, 2020). Entre 2018 e 2022, o número de 

agroquímicos registrados no Brasil, incluindo aqueles proibidos em diversos países, aumentou 

expressivamente (Coelho et al., 2019; Togni et al., 2019).  

Em 2021, foi aprovado pela Câmara dos Deputados, e aguarda apreciação pelo Senado 

Federal, o Projeto de Lei nº 3.729/2004 (Brasil,  2004) com alterações significativas no 

processo de licenciamento ambiental (Ruaro; Ferrante; Fearnside, 2021) - um dos mais 

importantes instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente desde a década de 80 

(Brasil, 1981), através do qual um órgão ambiental avalia a viabilidade da localização, 

instalação e/ou operação de atividades potencial ou efetivamente poluidoras ou degradadoras 

do meio ambiente.   

Em 2022, o resultado das eleições presidenciais no país foi apontado como uma 

esperança de retomada do protagonismo ambiental do país assumido no passado,  não 
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obstante a necessária atenção para projetos controversos e potencialmente prejudiciais ao 

meio ambiente (ex: hidrelétricas, grandes rodovias, exploração de petróleo, transposição de 

rios, dentre outros), e para a cobrança quanto à efetiva implementação de medidas necessárias 

à conservação da biodiversidade, mas consideradas impopulares (Fearnside, 2023; Vilani; 

Ferrante; Fearnside; 2023).  

 

2.1 Alterações na Legislação Ambiental em Minas Gerais 

Seguindo as mudanças federais no CFB, em 2013 o Estado de MG publicou sua 

própria revisão do Código Florestal – Lei Estadual nº 20.922/2013 (Minas Gerais, 2013a). Em 

2016, antes mesmo da aprovação do Projeto de Lei nº 3.729/2004 na Câmara dos Deputados, 

MG publicou sua própria revisão do processo de licenciamento ambiental – Lei Estadual nº 

21.972/2016 (Minas Gerais, 2016). As alterações no processo de licenciamento ambiental no 

estado incluíram a possibilidade de emitir, sem a análise técnica do órgão ambiental 

responsável, licenças que autorizam a implantação de projetos de significativo impacto 

ambiental quando não avaliadas no prazo definido pela Lei Estadual nº 21.972/2016 (Minas 

Gerais, 2016 - Art. 23). Nesse sentido, há que se destacar que o órgão ambiental de Minas 

Gerais enfrenta sérios problemas de acúmulo de processos de licenciamento ambiental 

esperando por análise, e de falta de corpo técnico compatível com o volume de demandas 

aportadas (Gonçalves, 2022), estando a cerca de 10 anos sem reposição de seu quadro 

funcional.  

A Lei Estadual nº 21.972/2016 também criou uma classe de “projetos prioritários” 

(Minas Gerais, 2016 - Art. 5º, §1º), a serem classificados por ordem de relevância para a 

proteção ou reabilitação ambiental, ou para o desenvolvimento social e econômico de MG 

(Milanez; Magno; Pinto, 2019). Entretanto, os critérios estabelecidos para definir um “projeto 

prioritário” (definidos pela Deliberação GCPPDES Nº 01/2017) não consideraram sua 

relevância ambiental, como define a Lei, mas apenas sua relevância econômica (Minas 

Gerais, 2017a; 2017b; 2020a). Ainda em 2016, o Ministério Público de Minas Gerais 

(MPMG), órgão público responsável pela defesa dos cidadãos e dos interesses da sociedade, 

foi excluído da Câmara responsável pelas decisões sobre concessão de licenças ambientais 

(Minas Gerais, 2016). 

No ano seguinte, a Deliberação Normativa (DN) COPAM nº 217/2017 alterou a 

classificação de porte e potencial poluidor das atividades econômicas e introduziu no Estado o 

processo de “Licenciamento Ambiental Simplificado” (LAS) e a “dispensa da obrigatoriedade 
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da licença ambiental” (COPAM, 2017). Apesar de o LAS substituir um procedimento similar, 

a auto declaratória “Autorização Ambiental de Funcionamento” (AAF), ele passou a abranger 

também atividades anteriormente sujeitas ao processo de licenciamento ambiental 

convencional, mais complexo e abrangente. Por outro lado, a nova norma também foi 

responsável por estabelecer um importante avanço no licenciamento ambiental estadual, pois 

incluiu critérios locacionais baseados em vulnerabilidades ambientais para classificar a 

modalidade de licenciamento ambiental de diferentes atividades econômicas. 

No mesmo ano, o Decreto Estadual nº 47.297/2017 estabeleceu o “Programa de 

Eficiência Ambiental” (PEA) visando eliminar o acúmulo de processos de licenciamento 

ambiental aguardando análises através do(a): i) estabelecimento de incentivos financeiros aos 

servidores públicos vinculados a um sistema de metas; ii) aprimoramento e simplificação da 

legislação ambiental; iii) padronização de procedimentos; iv) otimização e celeridade das 

análises (Minas Gerais, 2017c). O supramencionado Decreto foi revogado em 2020, e 

substituído pelo “Plano de Metas e Indicadores” de que trata o Decreto Estadual nº 

48.113/2020 (Minas Gerais, 2020b) estabelecido, periodicamente, através de Resoluções 

Conjuntas que preveem o pagamento de ajuda de custo diferenciada aos servidores caso os 

órgãos ambientais atinjam as metas estabelecidas (as quais são vinculadas à emissão de atos 

autorizativos relacionados ao licenciamento ambiental). 

Em 2018, o Decreto nº 47.383/2018 atualizou as penas para crimes ambientais e 

restringiu o poder de decisão do Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) às 

atividades de médio porte com grande potencial poluidor e às atividades de grande porte com 

médio ou grande potencial de poluição (Minas Gerais, 2018a). Nesse mesmo ano, foi lançada 

a Infraestrutura de Dados Espaciais – IDE SISEMA (Minas Gerais, 2018b; Minas Gerais, 

2022a), plataforma online de acesso público e gratuito, que disponibiliza informações 

georreferenciadas, agrupadas por camadas temáticas, e metadados, e possibilita o de 

cruzamento de uma série de camadas. A IDE SISEMA constitui hoje a principal ferramenta 

de gestão geoespacial do Sistema Estadual de Meio Ambiente de Minas Gerais - SISEMA, 

composto pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 

SEMAD, pelo Instituto Estadual de Florestas (IEF), pelo Instituto Mineiro de Gestão das 

Águas (IGAM) e pela Fundação Estadual de Meio Ambiente (FEAM). 

Em 2019, a emissão de licenças ambientais de todas as atividades para as quais o 

COPAM não possui poder de decisão (incluindo barragens, estradas, atividades minerárias, 

atividades agrícolas, dentre outras), com exceção daquelas licenciadas exclusivamente pelo 

governo federal (conforme definido pelo Decreto nº 8.437/2015 – Brasil, 2015), foi 
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concentrada nas Superintendências Regionais de Meio Ambiente – SUPRAMs, e na 

Superintendência de Processos Prioritários - SUPPRI (Minas Gerais, 2019a). Também em 

2019 foi instituído o Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA), primeiro módulo do portal 

“Ecossistemas” criado pelo governo estadual para abrigar, de forma gradativa os serviços 

digitais do SISEMA (Minas Gerais, 2019b). A criação do sistema constitui uma relevante 

ferramenta gerencial para consolidação de informações sobre os processos de licenciamento 

que tramitam na SEMAD, e vem sendo constantemente aprimorada. Ainda em 2019, foi 

publicado o Decreto nº 47.749/2019, que regulamentou a Lei nº 20.922/2013, em especial no 

que se refere aos processos de autorização para intervenção ambiental, à produção florestal e 

as compensações ambientais no estado (Minas Gerais, 2019c). 

Em 2020, a Resolução SEMAD/IEF nº 3.022/2020 foi publicada e revogada menos de 

um mês após sua publicação devido à falta de avaliação de seus impactos ambientais, 

administrativos e sociais e, principalmente, pela falta de avaliação de seus impactos na 

conservação da fauna (Minas Gerais, 2020c, 2020d). Essa norma tinha como objetivo 

substituir os procedimentos propostos pela Resolução SEMAD/IEF nº 1.905/2013 para 

autorizar a supressão da vegetação nativa (Minas Gerais, 2013b). Um ano depois, foi 

publicada a Resolução SEMAD/IEF nº 3.102/2021 (Minas Gerais, 2021), reestruturando os 

procedimentos para a “Autorização para Supressão de Vegetação Nativa”, relacionadas ou 

não ao licenciamento ambiental. Após alguns meses, os critérios propostos pela Resolução 

SEMAD/IEF nº 3.102/2021 foram atualizados pela Resolução SEMAD/IEF nº 3.162/2022 

(Minas Gerais, 2022b).  

Em 2022, organizações não governamentais (ONGs) fizeram uma resignação coletiva 

do COPAM devido a divergências em relação à política ambiental do governo do estado 

(ALMG, 2022). E, em 2023, a estrutura administrativa do governo de Minas Gerais foi 

significativamente reformulada com a publicação da Lei Estadual nº 24.313/2013 (Minas 

Gerais, 2023). De acordo com a referida norma, a competência de análise de processos de 

licenciamento ambiental passou para a Fundação Estadual de Meio Ambiente – FEAM, 

instituição a quem competiam as análises de licenciamento ambiental até 2006, quando foram 

criadas as Suprams, unidades regionais vinculadas diretamente à SEMAD (Minas Gerais, 

2006).  
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2.2 Conservação da Fauna Nativa na Mata Atlântica em Minas Gerais  

A Mata Atlântica é considerada o bioma mais ameaçado e fragmentado do Brasil, 

sendo reconhecida como um hotspot mundial de biodiversidade (Myers et al., 2000; Ribeiro 

et al., 2009; Fundação SOS Mata Atlântica; INPE, 2023). Minas Gerais abriga a maior área 

original e remanescente de Mata Atlântica do país, sendo, também, o principal responsável 

pelos desmatamentos de florestas primárias e áreas nativas em estágios médio e avançado de 

regeneração no bioma (Fundação SOS Mata Atlântica; INPE, 2023), com mais de 27.500 ha 

perdidos desde 2018 (Projeto Mapbiomas, 2022).  

Pelo menos 178 espécies de animais estão oficialmente ameaçadas de extinção no 

estado (COPAM, 2010), número que pode ser ainda maior considerando as altas taxas de 

desmatamento observadas e a ausência de atualização nos últimos 13 anos. Além disso, o 

Estado não conta com uma rede integrada de monitoramento de fauna nativa que permita 

avaliar a eventual perda de espécies ao longo do tempo, e, mesmo quando estudos completos 

e complexos são exigidos para subsidiar processos de licenciamento ambiental, eles 

geralmente apresentam baixa qualidade, omissão de informações essenciais e deficiências nos 

relatórios de impacto sobre a biodiversidade (Dias et al., 2022).  

 

2.3 Instrumentos de Compensação Ambiental 

Instrumentos de compensação ambiental e de biodiversidade constituem um 

importante, e controverso, conjunto de ações que visam balancear os inevitáveis impactos 

negativos do desenvolvimento econômico sobre o meio ambiente e a biodiversidade, e vem 

sendo utilizados como um dos pilares do conceito de economias sustentáveis (Damiens; 

Porter; Gordon, 2021; Marshall et al., 2020). Dentre as formas mais comuns de compensações 

estão a execução de ações de gestão ambiental, a conservação de áreas (por órgãos públicos 

ou organizações privadas), a restauração de ecossistemas, o desenvolvimento de pesquisas, ou 

a contribuição com fundos que visam alcançar os objetivos de compensação ambiental (May; 

Hobbs; Valentine, 2017). Entretanto, Marshal e colaboradores (2020) destacaram que, a 

utilização de métricas simplistas, tanto, na avaliação dos impactos do desenvolvimento, como 

no estabelecimento dos mecanismos de compensação acabam por não conservar os principais 

atributos ecológicos que procuram proteger. Segundo os autores, a maior parte dos estudos e 

programas de compensação se baseiam em atributos relacionados à área e ao tipo de hábitat, e 

não consideram processos biológicos e ecológicos relevantes para a biodiversidade, sendo 

necessário reestruturar as políticas e programas de compensação para que as perdas líquidas 
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possam ser evitadas. Nesse sentido, é relevante destacar que, em estudo realizado no Brasil, 

Carmo e Kamino (2023) encontraram uma perda líquida relevante nos ecossistemas de canga, 

bem como deficiências quanto à equivalência dos processos de compensação ambiental no 

bioma Mata Atlântica, os quais, segundo os autores, colocam em risco de extinção esses 

ambientes únicos. 
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RESUMO 

 

O desmatamento constitui uma das maiores ameaças à conservação da fauna no Brasil. 
No bioma mais ameaçado do país, a Mata Atlântica, o estado de Minas Gerais apresenta as 
maiores taxas nacionais de desmatamento. Neste trabalho, buscamos compreender se as 
estratégias adotadas para aumentar a eficiência na emissão de autorizações de intervenção 
ambiental (AIA) podem afetar a conservação da fauna nativa na Mata Atlântica no estado. 
Durante o período avaliado, 99% das AIAs foram emitidas para a supressão de áreas menores 
que 100 ha, tamanho máximo estabelecido pela legislação estadual para a dispensa de 
apresentação de estudos ou informações prévios sobre a fauna nativa. A falta de uma análise 
integrada dos impactos dos eventos individuais de supressão autorizados, e a dispensa de 
estudos de caracterização da fauna terrestre para supressão de vegetação nativa em áreas 
menores ou fundamentada nas características socioeconômicas do solicitante, previstas pelas 
normas vigentes, podem comprometer hábitats essenciais e a conectividade entre eles, e 
colocar em risco a conservação da biodiversidade. Assim, ressaltamos a importância de que as 
avaliações sejam conduzidas de forma integrada e que as análises de fauna no âmbito das 
AIAs considerem: o estágio de regeneração da vegetação; a ausência de alternativas 
locacionais e tecnológicas para a supressão da vegetação nativa; e a relevância ecológica local 
e regional da área cuja supressão é pretendida. Por fim, sugerimos que estudos individuais 
sejam substituídos por um programa integrado de levantamento e monitoramento da fauna 
nativa no estado. 

 

Palavras-chave: Fauna. Supressão de Vegetação. Mata Atlântica. Impactos Ambientais. 
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ABSTRACT 

 

Deforestation represents one of the greatest threats to wildlife conservation in Brazil. 
In the country’s most threatened biome, the Atlantic Forest, the state of Minas Gerais exhibits 
the highest national deforestation rates. This study aimed to understand whether the strategies 
adopted to increase efficiency in issuing Environmental Intervention Authorizations (AIAs - 
in portuguese) could impact the conservation of native fauna in the Atlantic Forest of the 
state. During the assessed period, 99% of AIAs were issued for the suppression of areas 
smaller than 100 hectares, the maximum size established by state legislation for exemption 
from presenting studies or information about native fauna. The lack of an integrated impact 
analysis of individual authorized suppression events, and the exemption of terrestrial fauna 
characterization studies for smaller areas or based on the socioeconomic characteristics of the 
applicant (according to current regulations) may compromise essential habitats and their 
connectivity, thereby jeopardizing biodiversity conservation. Therefore, we emphasize the 
importance of conducting integrated assessments and ensuring that fauna analyses within the 
AIAs consider: the stage of vegetation regeneration; the absence of locational and 
technological alternatives for the suppression of native vegetation; and the local and regional 
ecological significance of the area proposed for suppression. Finally, we suggest replacing 
individual studies with an integrated program for surveying and monitoring native fauna in 
the state. 

Key-words: Fauna Conservation. Deforestation. Atlantic Forest. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Brasil é um país megadiverso, e abriga alguns dos biomas mais ricos em espécies e 

mais ameaçados do planeta (Mittermeier et al., 2005). Entretanto, apesar dos alertas quanto ao 

declínio drástico de espécies no mundo, principalmente devido à perda de habitat (Barlow et 

al., 2016; Sánchez-Bayo; Wyckhuys, 2019; Wagner et al., 2021), o país ainda apresenta altas 

taxas de desmatamento de seus ambientes naturais (Silva-Junior et al., 2021).  

A supressão de vegetação nativa pode ser realizada legalmente no Brasil, sendo 

regulamentada por legislações federais, estaduais e municipais (Brasil, 2012). Os estados são 

os principais responsáveis por autorizar o desmatamento em áreas rurais privadas (Brasil, 

2012), e devem observar as restrições gerais estabelecidas nacionalmente, as quais 

contemplam as Reservas Legais (RLs) – parcelas das propriedades rurais que devem ter sua 

vegetação natural conservada - e as Áreas de Preservação Permanente (APPs) – que incluem 

matas ciliares, topos de morros, elevações altas e encostas íngremes (Soares-Filho et al., 

2014). Entretanto, cada estado tem relativa autonomia para estabelecer e regulamentar seus 

próprios procedimentos, bem como impor restrições adicionais ao desmatamento de áreas 

nativas em seu território.  

No bioma mais ameaçado do país, a Mata Atlântica, o estado de Minas Gerais (MG) 

apresenta os maiores índices de desmatamento de vegetação nativa observados nacionalmente 

(Fundação SOS Mata Atlântica; INPE, 2023). Em 2013, cerca de um ano após a publicação 

do polêmico “Novo Código Florestal” do país, responsável por anistiar o desmatamento ilegal 

em diversas áreas e legalizar o desmatamento de um adicional de 88 ± 6 Mha em 

propriedades privadas (Brasil, 2012; Soares-Filho et al., 2014), MG publicou sua própria 

revisão do “Código Florestal” (Minas Gerais, 2013). Alguns anos depois, foram revisados e 

atualizados os procedimentos para o licenciamento ambiental e para a emissão das 

“Autorizações de Intervenção Ambiental” - AIAs (COPAM, 2017; Minas Gerais, 2019, 2021, 

2022).  

Neste estudo, analisamos os procedimentos implementados em MG para a emissão de 

AIAs e as estratégias utilizadas para aumentar a eficiência na sua emissão, e avaliamos se 

existe uma tendência de aumento no número e no tamanho das supressões legalizadas após a 

atualização desses procedimentos. Posteriormente, confrontamos esses dados com 

informações sobre os fragmentos remanescentes do bioma no estado a fim de compreender se 

as supressões de vegetação nativa realizadas legalmente em remanescentes de vegetação 

nativa da Mata Atlântica podem afetar a conservação da fauna nativa.
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2 MATERIAL E MÉTODOS 

2.1 Área de Estudo 

Minas Gerais está localizado na região sudeste do Brasil, sendo considerado o quarto 

maior estado, e a terceira maior economia do país (IBGE, 2022). Quase metade de seu 

território é ocupado pela Mata Atlântica (Figura 1), considerada um hotspot mundial de 

biodiversidade devido à riqueza de espécies endêmicas, e ao elevado grau de ameaça ao qual 

essas espécies estão sujeitas (Myers et al., 2000). O bioma é também apontado como o mais 

ameaçado do país, restando apenas 11,6% a 16% de sua cobertura original, em sua maioria 

altamente fragmentada (Ribeiro et al., 2009). 

Figura 1 - Limites da Mata Atlântica conforme a Lei Federal nº 11.428/2006 (Brasil, 2006a). 

 

Fonte: Fialho (2024) 

 

2.2 Estudos de fauna no âmbito das autorizações de intervenção ambiental - AIAs 

A Resolução SEMAD/IEF nº 3.102/2021, alterada pela Resolução SEMAD/IEF nº 

3.162/2022 (Minas Gerais, 2021, 2022), estabeleceu critérios para a apresentação de estudos 
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prévios de caracterização da fauna nativa, e de medidas de monitoramento, mitigação e 

compensação de impactos sobre essas espécies no âmbito das AIAs. De acordo com essas 

normas, os estudos de levantamento de espécies da fauna nativa são dispensados para pedidos 

de AIAs em áreas menores que 100 ha, ou caso o solicitante seja considerado agricultor 

familiar ou empreendedor familiar rural (nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 11.326, de 24 

de julho de 2006 – Brasil, 2006b) – independente da área de supressão de vegetação nativa 

solicitada. Para supressões menores que 50 ha, deve ser apresentado um relatório de ações de 

afugentamento de fauna - dispensado para agricultores familiares ou empreendedores 

familiares rurais.  

Para a supressão de vegetação nativa em áreas maiores que 200 ha são exigidos 

estudos primários de levantamento da fauna nativa, e, em caso de supressões maiores que 500 

hectares, tais estudos devem contemplar um ciclo hidrológico completo (seca e chuva). 

Levantamentos de fauna aquática, por sua vez, devem ser solicitados em caso de intervenções 

em APPs. Entretanto, existem duas hipóteses para as quais foi prevista a dispensa de 

levantamento de dados primários da fauna: i) caso existam dados coletados na área de 

influência direta (AID) ou indireta (AII) do empreendimento, protocolados nos órgãos 

ambientais até cinco anos antes do pedido de supressão, e ii) em caso de supressão de 

vegetação nativa para atividades agrossilvopastoris em propriedades com Reserva Legal (RL) 

e Áreas de Preservação Ambiental (APPs) preservadas. Em ambas as hipóteses, bem como no 

caso de pedidos de supressão de vegetação nativa entre 100 ha e 200 ha, as normas preveem 

que a caracterização da fauna poderá ser realizada a partir de dados secundários. 

Abaixo, é apresentado um resumo dos critérios estabelecidos pela legislação vigente 

no estado de MG para a solicitação de estudos de caracterização da fauna e para o 

estabelecimento de medidas de mitigação, monitoramento e compensação dos impactos, 

conforme Resolução SEMAD/IEF nº 3.102/2021, alterada pela Resolução SEMAD/IEF nº 

3.162/2022 (Tabela 1). 

.
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Tabela 1 - Critérios para o levantamento da fauna nativa e para o estabelecimento de medidas mitigadoras, compensatórias e de monitoramento 
no âmbito das autorizações de intervenção ambiental no estado de Minas Gerais.  

Supressão de Vegetação 
Nativa 

Relatório de 
Afugentamento 

de Fauna 
Terrestre 

Programa de 
Afugentamento 

de Fauna 
Terrestre 

Levantamento 
de Fauna 

Terrestre – 
Dados 

Secundários 

Levantamento 
de Fauna 

Terrestre – 
Dados Primários 

Levantamento de 
Fauna Terrestre – 
Dados Primários 
(Seca e Chuva) 

Levantamento 
de Fauna 
Aquática 

Programas de 
Mitigação, 

Compensação e 
Monitoramento 

 <50 ha Sim - - - - - - 
50 ha – 100 ha Sim Sim - - - - - 
100 ha – 200 ha - Sim Sim - - - - 
200 ha – 500 ha - Sim Sim Sim - - - 
>500 ha - Sim Sim - Sim - - 
Supressão em Área de 
Preservação Permanente 

- - - - - Sim - 

Agricultores Familiares - - - - - - - 
Atividades 
Agrossilvopastoris em 
Propriedades com 
Reserva Legal e Áreas 
de Preservação 
Permanente Preservadas 

Sim 
Sim, para 

supressões ≥50 
ha 

Sim - - - - 

Histórico de Presença 
ou Potencial 
Distribuição de Espécies 
Ameaçadas de 
Distribuição Restrita 

- - - Sim - - - 

Detecção de Espécies 
Ameaçadas 

- - - - - - Sim 

Fonte: Adaptado de Resolução SEMAD/IEF nº 3.102/2021, alterada pela Resolução SEMAD/IEF nº 3.162/2022 (Minas Gerais, 2021, 2022). 
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2.3 Coleta de Dados 

Os dados foram coletados em 3 de novembro de 2022, no “Sistema de Decisões de 

Processos de Intervenção Ambiental”, disponível para acesso público na página do Instituto 

Estadual de Florestas (IEF, [s.d.]). As informações referentes às autorizações para “supressão 

de vegetação nativa para uso alternativo do solo” no bioma Mata Atlântica emitidas de 

janeiro/2021 até outubro/2022 foram exportadas no formato “xlsx”. Não foram considerados 

dados de supressão autorizados pelos governos municipais, visto que o objetivo deste estudo 

foi compreender os efeitos dos procedimentos implementados na esfera estadual. Dados 

duplicados foram excluídos. Cabe destacar que as informações disponíveis nas plataformas de 

acesso público consultadas não distinguem o estágio sucessional da vegetação cuja supressão 

foi autorizada. 

2.4 Análise de Dados 

Foram analisadas 448 AIAs emitidas para o bioma Mata Atlântica entre janeiro de 

2021 e outubro de 2022. Para avaliar se houve incremento na emissão de AIAs durante o 

período avaliado, foi gerado um gráfico de regressão linear considerando o número de AIAs 

emitidas mensalmente.  

A mediana, os quartis e os intervalos mínimo e máximo relativos à área cuja supressão 

foi autorizada para cada bimestre foram representadas na forma de boxplot (diagrama de 

caixas), tendo sido destacadas as diferentes categorias estabelecidas pela Resolução 

SEMAD/IEF nº 3.102, alterada pela Resolução SEMAD/IEF nº 3.162/2022 (Minas Gerais, 

2021, 2022). A organização bimestral das informações seguiu a mesma periodicidade da 

avaliação de produtividade na emissão desses documentos no estado.  

Também foi calculado o número de autorizações emitidas para cada classe de área 

cuja supressão foi autorizada seguindo os critérios definidos pela Resolução SEMAD/IEF nº 

3.102/2021, atualizada pela Resolução SEMAD/IEF nº 3.162/2022 (classes: <50ha; ≥50ha 

<100ha; ≥100ha <200ha; ≥200ha <500ha; ≥500ha). Por fim, foram avaliados: i) o percentual 

de AIAs emitidas para cada classe de tamanho de área em relação ao número total de AIAs 

concedidas, e ii) o percentual de área com supressão autorizada para cada classe de tamanho 

definida pela legislação em relação à área total cuja supressão foi autorizada durante o 

período avaliado. Essas informações foram apresentadas na forma de gráficos de pizza. 
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2.5 Análise de Paisagem 

Para as análises de paisagem, foram utilizados dados quantitativos de fragmentos 

florestais no bioma Mata Atlântica oriundos do mapeamento de cobertura e uso da terra 

elaborado a partir da Coleção 6 do Projeto MapBiomas (2021). O software QGIS foi utilizado 

para extrair feições categorizadas com ID 3 – que identifica as formações florestais.  

As informações acerca dos fragmentos florestais extraídas do MapBiomas foram 

transformadas para o Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas (SIRGAS 2000) e 

sobrepostas ao mapeamento do bioma Mata Atlântica, definido pela Lei nº 11.428/2006 

(Brasil, 2006a), fornecido em formato shapefile pela Infraestrutura Nacional de Gestão 

Espacial Dados (INDE), e extraído da Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema de Meio 

Ambiente - IDE SISEMA (Minas Gerais, 2018). Apenas fragmentos florestais localizados nos 

limites da Mata Atlântica foram considerados nas análises. A calculadora de campo QGIS foi 

utilizada para obter a área, em hectares, de cada fragmento, através da fórmula 

“$área/10.000”. A legenda foi hierarquizada utilizando os valores obtidos para exibir as notas 

de corte para as mesmas categorias de valores definidas pela Resolução SEMAD/IEF nº 

3.102/2021, alterada pela Resolução SEMAD/IEF nº 3.162/2022 (Minas Gerais, 2021, 2022).
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3 RESULTADOS 

Entre janeiro/2021 e outubro/2022, o estado de MG autorizou a supressão de 4.404 ha 

de Mata Atlântica. Foi observada uma leve tendência de aumento no número de AIAs 

emitidas ao longo do período avaliado, entretanto, essa tendência não foi significativa (Figura 

2).  

Figura 2 - Regressão linear gerada a partir do número de autorizações de intervenção 
ambiental (AIAs) deferidas mensalmente, entre janeiro/2021 e outubro/2022, no 
bioma Mata Atlântica, pelos órgãos ambientais de Minas Gerais. 

 

Fonte: Fialho (2024). 

 

Em todos os bimestres avaliados, a mediana das áreas de supressão de vegetação 

nativa foi inferior a 50 ha - área mínima estabelecida pela legislação vigente para a solicitação 

de estudos de caracterização da fauna silvestre (Figura 3). Em nenhum dos meses analisados, 

a mediana excedeu 4 ha (Tabela 2). A maior área autorizada foi de 432,97 ha (Tabela 2).  
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Tabela 2 - Mediana, quartil e intervalos máximo e mínimo da área das AIAs emitidas no 
bioma Mata Atlântica em Minas Gerais entre janeiro/2021 e outubro/2022, por 
bimestre. 

 

 
jan - 

fev/21 
mar - 
abr/21 

mai - 
jun/21 

jul - 
ago/21 

set - 
out/21 

nov - 
dez/21 

jan - 
fev/22 

mar - 
abr/22 

mai - 
jun/22 

jul - 
ago/22 

set - 
out/22 

Mínimo 0,06 0,03 0,04 0,64 0,13 0,14 0,03 0,05 0,06 0,25 0,19 

Quartil 1 0,09 0,06 0,08 0,71 0,14 0,16 0,06 0,06 0,08 0,29 0,20 

Mediana 0,60 0,17 0,20 3,95 1,90 1,24 3,11 0,17 0,84 3,09 1,88 

Quartil 3 6,79 3,34 2,28 6,48 5,73 9,31 10,76 0,85 3,88 9,66 5,07 

Máximo 87,69 120,95 78,51 426,49 99,61 67,54 58,27 80,15 165,19 239,62 78,84 
Menor 
valor 0,03 0,03 0,04 0,07 0,01 0,02 0,03 0,01 0,02 0,04 0,01 
Maior 
valor 94,48 124,29 80,79 432,97 105,34 76,85 69,03 81,00 169,07 249,28 83,91 

Fonte: Fialho (2024). 

 

Figura 3 - Mediana, quartil e intervalos máximo e mínimo da área das AIAs emitidas no 
bioma Mata Atlântica em Minas Gerais entre janeiro/2021 e outubro/2022, por 
bimestre.  

 

Legenda: As linhas horizontais indicam as classes, baseadas na área de supressão, propostas pela 
Resolução SEMAD/IEF nº 3.102/2021, alterada pela Resolução SEMAD/IEF nº 3.162/2022 (Minas 
Gerais, 2021, 2022) para definição da necessidade de estudos de levantamento de fauna nativa e 
proposição de medidas de mitigação, monitoramento e compensação. 

Fonte: Fialho (2024). 
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Durante o período avaliado, 95% das AIAs foram emitidas para a supressão de vegetação em 

áreas menores que 50 ha (Figura 4, A). Menos de 4% das AIAs foram emitidas para supressão 

de áreas entre 50 ha e 100 ha. Aproximadamente 1% foi emitida para áreas maiores que 100 

ha, e nenhuma AIA foi emitida para áreas maiores que 500 ha. As autorizações para supressão 

de áreas menores que 50 ha, e entre 50 e 100 ha correspondem, respectivamente, a 42% e 

31% da área total para a qual a supressão foi autorizada no período avaliado (Figura 4, B). 

Apesar dos pedidos de supressão de áreas superiores a 100 ha corresponderem a apenas 1% 

das autorizações emitidas, essas AIAs totalizam 27% da área total para a qual foi autorizada a 

conversão para o uso antrópico.  
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Figura 4 - AIAs emitidas para as classes de área propostas pela Resolução SEMAD/IEF nº 

3.102/2021, alterada pela Resolução SEMAD/IEF nº 3.162/2022. 

 

 

Legenda: Porcentagem de AIAs emitidas para cada classe de área proposta pela Resolução 
SEMAD/IEF nº 3.102/2021, alterada pela Resolução SEMAD/IEF nº 3.162/2022 (A); e percentual de 
área com supressão autorizada para cada classe de área em relação à área total cuja supressão foi 
autorizada durante o período avaliado (B). 
 

Fonte: Fialho (2024). 
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A partir das análises realizadas, foi possível verificar também que 99% dos fragmentos 

florestais de Mata Atlântica em MG se encontram na forma de pequenos remanescentes, de 

até 50 ha (Figura 5). Esses pequenos remanescentes correspondem a 31% dos 2.021.791 ha de 

florestas remanescentes nos limites do bioma no estado (Figura 5). Fragmentos florestais 

entre 51 e 100 ha (475.915 ha), e entre 101 ha e 200 ha (460.035 ha), correspondem a 7% da 

área total de florestas remanescente cada. Fragmentos entre 201 ha e 500 ha correspondem a 

8% da área total restante (526.199 ha). Fragmentos florestais maiores que 500 ha 

correspondem a 47% do remanescente de Mata Atlântica do estado (3.063.988 ha). 

Figura 5 - Fragmentos florestais remanescentes no bioma Mata Atlântica em Minas Gerais, 
categorizados por tamanho. 

 

Fonte: Fialho (2024).
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4 DISCUSSÃO 

Durante o período avaliado, observou-se uma leve tendência de aumento na emissão 

de AIAs para a supressão de vegetação nativa na Mata Atlântica em MG. Entretanto, apesar 

de a melhoria na emissão das AIAs constituir um dos objetivos dos órgãos ambientais 

estaduais no âmbito do “Plano de Metas e Indicadores” de que trata o Decreto Estadual nº 

48.113/2020 (Minas Gerais, 2020), esse aumento não se mostrou estatisticamente 

significativo. Nossos resultados sugerem, portanto, que as mudanças realizadas nos 

procedimentos de emissão de AIAs em MG não foram responsáveis por um crescimento 

expressivo no número de autorizações para supressão de vegetação nativa. 

Dentre as AIAs emitidas, mais de 95% correspondem a intervenções em áreas 

menores que 50 ha. Contudo, embora a supressão dessas áreas menores possa parecer menos 

relevante se analisada individualmente, quando somadas, equivalem a cerca de 42% da área 

total cuja supressão foi autorizada no período avaliado. E, se somadas as supressões 

autorizadas para áreas menores que 100 ha, a 73% da área total. Nessa perspectiva, é 

relevante destacar que 99% dos fragmentos florestais remanescentes na Mata Atlântica em 

MG são menores que 50 ha, e que 38% da área florestal do bioma no estado é constituída por 

fragmentos menores que 100 ha. Portanto, se mantidos os critérios atuais estabelecidos para a 

emissão de AIAs, os quais dispensam estudos de levantamento de fauna nativa para subsidiar 

a emissão de supressões inferiores a 100 ha, os pequenos fragmentos florestais remanescentes 

no bioma poderão ser integralmente perdidos sem informações prévias que subsidiem a 

adequada avaliação do impacto de sua supressão sobre a conservação dessas espécies. Além 

disso, a falta de uma avaliação integrada para a emissão de AIAs pode levar ao 

desaparecimento dos últimos grandes fragmentos florestais localizados fora de unidades de 

conservação por meio de pequenos eventos de desmatamento legalmente autorizados.  

Há que se ressaltar que a perda de habitats é considerada a principal causa do declínio 

de espécies no mundo (Barlow et al., 2016; Sánchez-Bayo; Wyckhuys, 2019; Aagner et al., 

2021). E, embora seja esperado que fragmentos florestais maiores abriguem uma maior 

biodiversidade (Macarthur; Wilson, 1967), em paisagens fragmentadas, mosaicos interligados 

de remanescentes de vegetação nativa promovem a conectividade funcional e desempenham 

um papel importante na sobrevivência das espécies da fauna nativa (Pardini et al., 2009). 

Assim, mesmo a supressão de pequenas áreas de vegetação nativa pode ter impactos 

significativos na conservação da biodiversidade na Mata Atlântica em função: i) da 

eliminação de pequenos fragmentos essenciais para reduzir o isolamento entre os fragmentos 
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florestais maiores (Ribeiro et al., 2009), ou, ii) da redução gradual de fragmentos florestais 

maiores com o consequente aumento dos impactos negativos do efeito de borda (Forman; 

Gordon, 1986). Portanto, a dispensa de apresentação de informações sobre a fauna nativa 

local para subsidiar a emissão das autorizações de supressão da vegetação nativa, prevista 

pelas normas estaduais, pode comprometer a conservação de áreas essenciais para a 

conservação da fauna, e ocasionar o risco de extinção de espécies endêmicas com distribuição 

restrita.  

Nesse sentido, cabe destacar que a apresentação de estratégias de mitigação e 

compensação dos impactos sobre a fauna, bem como o monitoramento dessas espécies, são 

obrigatórios em caso de detecção de espécies ameaçadas de extinção (Minas Gerais, 2021, 

2022). No entanto, para a detecção dessas espécies, faz-se necessária a apresentação de 

estudos e informações sobre a fauna local e regional, os quais são dispensados para as 

solicitações de AIA menores que 50 ha. E, quando exigidos e apresentados, geralmente 

apresentam má qualidade, omissão de informações essenciais, e deficiências na avaliação de 

impactos sobre a biodiversidade (Dias et al., 2022).  

Com base em nossos resultados, concluímos que a supressão da vegetação nativa na 

Mata Atlântica deve ser avaliada sob uma perspectiva paisagística integrada, considerando a 

importância do tamanho e da conectividade dos fragmentos florestais para a conservação das 

espécies da fauna nativa. Para isso, sugerimos a utilização de informações estratégicas sobre 

as áreas prioritárias para a conservação para aprimorar a política de emissão de AIAs e de 

destinação das compensações ambientais, bem como a substituição de critérios 

socioeconômicos e baseados apenas no tamanho das áreas a serem suprimidas, por critérios 

técnicos que considerem o estágio de regeneração e conservação dessas áreas, e sua 

relevância para a conservação da fauna local e regional. Ressaltamos, ainda, a importância de 

que a avaliação dos pedidos de supressão de vegetação nativa seja precedida por uma análise 

de alternativas locacionais e tecnológicas. Por fim, sugerimos a implementação de um 

programa de levantamento e monitoramento de fauna em larga escala e de longo prazo, com 

pontos de amostragem e metodologia integrados, que poderia ser financiado pelos solicitantes 

da supressão de vegetação nativa como forma de compensar os impactos ocasionados sobre a 

conservação da fauna nativa. Tais estudos são relevantes para definir estratégias visando à 

conservação das espécies da fauna em nível local e regional, e podem ser baseados na 

iniciativa do Programa Nacional de Monitoramento da Biodiversidade (ICMBIO, 2017, 

2022). Além disso, após a implementação adequada de um programa de monitoramento 
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estruturado de longo prazo, os atuais estudos de levantamento de fauna, individualizados por 

evento de supressão requerido, se tornariam, inevitavelmente, desnecessários.  
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5 CONCLUSÃO 

A Mata Atlântica remanescente em MG é altamente fragmentada e composta, 

principalmente, por pequenos fragmentos florestais com papel fundamental na redução do 

isolamento entre remanescentes maiores. Nesse contexto, os procedimentos vigentes para 

subsidiar a emissão de autorizações de supressão da vegetação nativa, que não consideram 

informações integradas sobre os impactos dos eventos individuais de supressão de vegetação 

nativa autorizados, e dispensam a necessidade de estudos de levantamento de fauna terrestre 

para requisições de supressão em áreas menores, ou com base nas características 

socioeconômicas do solicitante, podem colocar em risco a conservação das espécies da fauna 

nativa, e ocasionar a extinção de espécies endêmicas com distribuição restrita.  

Diante do exposto, sugere-se o aperfeiçoamento das normas vigentes com a inclusão 

de critérios que considerem: i) o estágio de regeneração da vegetação, tendo em vista que 

áreas em estágio inicial de regeneração tendem a abrigar um menor número de espécies da 

fauna (incluindo as ameaçadas de extinção); ii) a relevância ecológica das áreas onde a 

supressão é pleiteada para a conservação da fauna nativa no âmbito local e regional, e iii) a 

comprovação de ausência de alternativas locacionais e tecnológicas ao desmatamento, mesmo 

para atividades consideradas de utilidade pública, para as quais é permitida a supressão de 

áreas com vegetação nativa primária e em estágio avançado de regeneração (Brasil, 2006a). 

Sugerimos, ainda, a implementação de um programa de levantamento e monitoramento 

integrado da fauna nativa, em larga escala e de longo prazo, capaz de subsidiar uma contínua 

avaliação do status de conservação das espécies. Tal programa pode vir a ser financiado pelos 

requerentes das supressões de vegetação nativa como forma de compensação pelos impactos 

ocasionados sobre a fauna, conforme já previsto pelo Art. 27 do “Código Florestal Brasileiro” 

(Brasil, 2012) e pelo Art. 67 da Lei nº 20.922/2013 (Minas Gerais, 2013).  
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RESUMO 

 

Minas Gerais é responsável pelas maiores taxas de desmatamento da Mata Atlântica 
no Brasil. Neste trabalho, investigamos se essas taxas estão relacionadas à supressão de 
vegetação nativa realizada de forma legal, os drivers dessas supressões, os resultados 
atingidos através da compensação ambiental pela supressão no bioma, e o potencial impacto 
da dinâmica de supressões e compensações na conservação da fauna nativa. As análises foram 
realizadas a partir de dados públicos, coletados nas páginas eletrônicas dos órgãos ambientais 
de Minas Gerais. A agricultura, a pecuária e a silvicultura foram as principais responsáveis 
pela supressão legalizada de vegetação em estágio inicial de regeneração na Mata Atlântica, e 
a mineração pela supressão de vegetação em estágio médio e avançado de regeneração. 
Também foi verificada a necessidade de atenção aos critérios que regulamentam as supressões 
visando à geração de energia solar para evitar que essas atividades se tornem um driver de 
desmatamento legalizado na Mata Atlântica. Os resultados obtidos sugerem, ainda, que a 
maior parte do desmatamento no bioma ocorre ilegalmente, e que as compensações previstas 
pela legislação vigente não são suficientes para garantir o aumento da área coberta por 
vegetação nativa na Mata Atlântica no estado. Além disso, foi observado que as análises 
realizadas pelos órgãos ambientais para a autorização de supressões e para as compensações 
negligenciam aspectos relativos às espécies da fauna legalmente protegidas, como as 
ameaçadas de extinção e/ou migratórias. A partir dos resultados observados, sugerimos 
melhorias nas políticas públicas estaduais visado à conservação da Mata Atlântica e da 
biodiversidade a ela associada. 

 

Palavras-chave: Desmatamento. Biodiversidade. Unidades de Conservação. 
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ABSTRACT 

 

Minas Gerais is responsible for the highest rates of deforestation in the Atlantic Forest 
in Brazil. whether the high deforestation rates in the Atlantic Forest of Minas Gerais are 
linked to the legal suppression of native vegetation, the drivers behind this suppression, the 
outcomes of environmental offsets, and the potential impacts of suppression and 
compensation dynamics on native fauna conservation. The analyses were conducted using 
public data collected from the websites of environmental agencies in Minas Gerais. We 
identified agriculture, livestock, and forestry as major drivers of legal suppression in early-
regeneration vegetation of Atlantic Forest, while mining primarily affected vegetation in 
mid and advanced stages of regeneration. We emphasize the need for careful regulation of 
vegetation suppression for solar energy generation to prevent it from becoming a driver of 
legal deforestation in the Atlantic Forest. Results also suggest that deforestation in the biome 
mainly occurs illegally, and that offsets provided by current legislation are insufficient to 
increase the native area of the Atlantic Forest in the state. Additionally, it was observed that 
environmental agencies’ analyses for authorization of suppressions and compensations often 
neglect aspects related to protected fauna species, including species threatened with 
extinction and/or migratory species. Based on our findings, we propose improvements to 
state public policies to enhance the conservation of Atlantic Forest and its native fauna. 

 

Key-words: Deforestation. Biodiversity. Protected Areas. Atlantic Forest. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Brasil é considerado um dos países com a maior diversidade de espécies do mundo 

(Mittermeier et al., 2005). Entretanto, as altas taxas de desmatamento observadas no território 

nacional representam um grande desafio à conservação de sua biodiversidade (Escobar, 2020; 

Rodrigues et al., 2022; Fundação SOS Mata Atlântica; INPE, 2023). A regulamentação 

quanto ao uso e proteção do meio ambiente e da biodiversidade no país são compartilhados 

entre os governos federal, estadual e municipal (Brasil, 1988; Brasil, 2011), sendo a supressão 

de vegetação nativa permitida desde que obedecidos parâmetros mínimos de conservação, e 

adotadas as medidas de mitigação e compensação legalmente previstas (Brasil, 2012). 

Na última década, Minas Gerais (MG) reestruturou de forma significativa sua 

legislação e política ambientais, especialmente no que se refere ao licenciamento de 

atividades e empreendimentos potencialmente poluidores e degradadores do meio ambiente. 

O estado é o quarto maior do Brasil, e possui quase metade de sua área coberta pela Mata 

Atlântica (IBGE, 2019, 2022). O bioma é legalmente protegido no país, havendo restrições 

para sua supressão, bem como a necessidade de compensação para os casos em que a 

supressão é permitida (Brasil, 2006; Minas Gerais, 2019). No entanto, apesar dos alertas 

globais quanto à degradação da diversidade biológica no planeta (CDB, 2022), e da proteção 

legal existente para a Mata Atlântica, MG tem sido apontado como o maior responsável pelo 

desmatamento do bioma no país (Fundação SOS Mata Atlântica; INPE, 2021, 2023), 

considerado um dos mais ricos e ameaçados do planeta - um hotspot mundial de 

biodiversidade (Myers et al., 2000). 

Neste trabalho, investigamos se as altas taxas de desmatamento da Mata Atlântica 

observadas em MG estão relacionadas à flexibilização das normas de licenciamento ambiental 

no estado. Para isso, avaliamos o percentual de áreas legalmente protegidas na forma de 

unidades de conservação – UCs, os drivers das supressões de vegetação legalmente 

autorizadas, e a destinação das compensações ambientais pela supressão no bioma, e o 

potencial impacto da dinâmica de supressão de vegetação e compensação na conservação da 

fauna nativa. A partir dos resultados observados, sugerimos melhorias nas políticas públicas 

estaduais visando torná-las mais efetivas para a conservação da biodiversidade. 
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2 MATERIAL E MÉTODOS 

A área de estudo contempla os limites legais da Mata Atlântica em MG (Brasil, 2006), 

estado localizado na região sudeste do Brasil. A área abrangida pela “Mata Atlântica Legal” 

ocupa 47% do estado, que também abriga outros dois biomas, o Cerrado e a Caatinga (IBGE, 

2019; Fundação SOS Mata Atlântica; INPE, 2023). 

2.1 Coleta de Dados 

A coleta de dados foi realizada em 21 de maio de 2023, no “Sistema de Decisões dos 

Processos de Intervenção Ambiental”, disponível na página eletrônica do Instituto Estadual de 

Florestas – IEF de Minas Gerais (IEF, [s.d.]). Os dados disponíveis para consulta pública 

referentes às autorizações para “supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, 

para uso alternativo do solo” concedidas pelos órgãos ambientais estaduais (IEF e Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD) no bioma Mata 

Atlântica, no período de janeiro de 2022 a dezembro de 2022, foram exportados no formato 

“xlsx”. 

Posteriormente, foram acessados os pareceres e autorizações disponíveis no referido 

sistema para o período avaliado a fim de se identificar: i) a atividade antrópica vinculada às 

autorizações de supressão concedidas; ii) o estágio sucessional da vegetação; iii) a forma de 

compensação pela supressão de vegetação nativa no bioma Mata Atlântica (Brasil, 2006; 

Minas Gerais, 2019); iv) as UCs beneficiadas pela compensação legalmente prevista para as 

supressões no bioma; v) a incidência da compensação específica prevista pela legislação para 

empreendimentos minerários (Minas Gerais, 2013, 2019); vi) informações acerca da 

existência de espécies da fauna ameaçadas de extinção segundo as listas oficiais (Brasil, 

2014a, 2014b; COPAM, 2010) ou migratórias (Brasil, 2012; Minas Gerais, 2013); vii) 

previsão de medidas para mitigação, monitoramento e/ou compensação dos impactos sobre a 

fauna nativa (Brasil, 2012, 2015; Minas Gerais, 2013, 2021, 2022).  
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2.2 Análise de Dados 

As autorizações que apresentavam problemas na disponibilidade de documentos, a 

equivocada classificação no bioma Mata Atlântica, ou que tratavam apenas da supressão de 

árvores isoladas foram excluídas da análise. Dados duplicados também foram 

desconsiderados. Dessa forma, após a análise individualizada, restaram 252 processos com 

supressão de vegetação nativa autorizada, cujos dados foram copilados e integram as análises 

apresentadas neste estudo. Essas autorizações foram categorizadas em cinco grupos, de 

acordo com a atividade antrópica à qual estão vinculadas: 

 Agrossilvipastoris: atividades de cunho agrícola, silvicultural e/ou pastoril, 

exercidas de forma associada, ou não; 

 Infraestrutura: obras de infraestrutura em geral, incluindo estradas, coleta e 

distribuição de água para abastecimento, saneamento básico, dentre outras; 

 Energia Elétrica: estruturas de geração, transmissão e distribuição de energia 

elétrica; 

 Expansão urbana e industrial: loteamentos urbanos e industriais, lotes 

individuais, indústrias e reassentamentos; 

 Mineração: atividades relacionadas a empreendimentos minerários. 

Ressalta-se que, essa classificação considerou as restrições, vedações e 

regulamentações quanto à supressão de vegetação nativa vigentes em âmbito nacional e 

estadual para cada tipo de atividade (Brasil, 2006; Minas Gerais, 2013). A exceção se dá para 

o caso da categoria “energia elétrica”, que embora sujeita às mesmas regras aplicadas às 

atividades da categoria “infraestrutura”, foi separada em uma categoria específica em função 

de sua expressividade.   

Para avaliar os resultados obtidos a partir das compensações legalmente previstas pela 

supressão no bioma Mata Atlântica (Brasil, 2006; Minas Gerais, 2019), e o potencial impacto 

da dinâmica de supressões legalizadas e compensações na conservação da fauna silvestre 

analisamos cada autorização e parecer emitido quanto a: 

 Área de supressão de vegetação nativa em cada estágio sucessional;  

 Área compensada pela supressão de vegetação no bioma Mata Atlântica em cada 

modalidade prevista pela legislação: conservação perpétua, regularização fundiária de 

UCs e recuperação de áreas degradadas (Brasil, 2006; Minas Gerais, 2019); 
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 Área compensada pela supressão de vegetação por empreendimentos minerários 

(Minas Gerais, 2013, 2019); 

 Existência de avaliação quanto à potencial ocorrência de espécies da fauna nativa 

ameaçadas de extinção segundo as listas oficiais (Brasil, 2014a, 2014b; COPAM, 

2010), ou migratórias (Brasil, 2012; Minas Gerais, 2013); 

 Existência de levantamento de dados primários sobre a fauna nativa na área a ser 

intervida e/ou em seu entorno; 

 Registro de espécies da fauna nativa ameaçadas de extinção ou migratórias;  

 Proposta de medidas de mitigação e compensação que assegurem a conservação das 

espécies da fauna nativa ameaçadas de extinção ou migratórias identificadas (Brasil, 

2012, 2015; Minas Gerais, 2013, 2021, 2022). 

No que se refere ao estágio sucessional da vegetação nativa, foi considerada a 

classificação adotada pelos autores dos pareceres consultados. Nesse sentido, é relevante 

esclarecer que, no âmbito estadual, sua classificação é regulamentada pelos critérios 

estabelecidos pelas Resoluções Conama nº 392/2007 e nº 423/2010, e pela Instrução de 

Serviço SISEMA nº 02/2017 (CONAMA, 2007, 2010; Minas Gerais, 2017).  

Para avaliar a média de supressão anual no bioma Mata Atlântica, foram considerados 

os valores monitorados entre 2018 e 2022 pela Fundação SOS Mata Atlântica e INPE (2021, 

2023). 

2.3 Análise de Paisagem 

As informações quanto às coordenadas centrais das áreas de supressão foram extraídas 

do “Sistema de Decisões dos Processos de intervenção Ambiental”. Nos casos em que foi 

identificado o deslocamento de pontos, foram realizadas consultas às informações 

disponibilizadas nos pareceres que subsidiaram a emissão das autorizações de supressão de 

vegetação, e, sempre que possível, procedidas as correções necessárias. Para a avaliação 

quanto à área ocupada por UCs de proteção integral e de uso sustentável na Mata Atlântica 

em MG (Brasil, 2000; Minas Gerais, 2013), foram utilizadas as informações sobre UCs 

federais, estaduais e municipais disponíveis na plataforma IDE SISEMA (Minas Gerais, 

2018a), geoespacializadas com o uso do software livre QGis. A calculadora de campo QGIS 

foi utilizada para obter a área, em hectares, das UCs de proteção integral e uso sustentável 

através da fórmula “$área/10.000”. 
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Os pontos centrais das supressões autorizadas foram sobrepostos ao mapeamento dos 

limites legais do bioma Mata Atlântica (Brasil, 2006) e aos limites das UCs, fornecidos em 

formato “shapefile” pela IDE SISEMA (Minas Gerais, 2018a). Essas informações foram 

geoespacializadas com o uso do software livre QGis. Cabe destacar que não foram 

identificadas autorizações de supressão concedidas em UCs de proteção integral, razão pela 

qual optou-se por representar apenas as UCs de uso sustentável no mapa gerado.
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3 RESULTADOS 

Conforme verificado, as UCs ocupam 12% da área total do bioma Mata Atlântica em 

MG, sendo 2% correspondentes às UCs de proteção integral e 10% às UCs de uso sustentável 

(Figura 1). Se considerada toda a área protegida através de UCs no estado, 38% da área das 

UCs de proteção integral, e 62% da área das UCs de uso sustentável de MG estão localizadas 

dentro dos limites do bioma (Figura 1). 

Figura 1 – Unidades de Conservação em Minas Gerais. 

 

Legenda: Limites legais do bioma Mata Atlântica em Minas Gerais (cinza), e distribuição das 
unidades de conservação federais, estaduais e municipais de proteção integral (verde) e de uso 
sustentável (amarelo) no estado, extraídas a partir da IDE SISEMA (Minas Gerais, 2018a).  

Fonte: Fialho (2024). 
 

Em 2022, foi autorizada a supressão de aproximadamente 2.600 ha de vegetação nativa na 

Mata Atlântica em MG (Tabela 1). A maior parte das autorizações foi concedida para fins de 

expansão urbana e industrial (36%), seguida pela mineração (30%), e pelas atividades 

agrossilvipastoris (17%). As demais autorizações foram emitidas para implantação e 

ampliação de infraestruturas de utilidade pública, incluindo a geração e distribuição de 

energia elétrica. Cerca de 76% da área para a qual a supressão foi autorizada se encontrava em 

estágio inicial de regeneração, 22% em estágio médio, e 2% em estágio avançado.  
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Tabela 1 - Atividades com pedidos de supressão autorizados em Minas Gerais, no bioma Mata Atlântica, em 2022, e formas de compensação pela supressão no 
bioma Mata Atlântica propostas para atendimento à Lei Federal nº 11.428/2006, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.749/2019 (Brasil, 2006; 
Minas Gerais, 2019). 

Atividade 
Pedidos 

deferidos (N) 

Área com Supressão Autorizada (ha) Compensação de Mata Atlântica 

Total  Média 
Estágio 

Inicial de 
Regeneração 

Estágio 
Médio de 

Regeneração  

Estágio Avançado 
de Regeneração 

Total Conservação 
Regularização 

Fundiária 
Recuperação 

Agrossilvipastoril 44 1.329,49 30,22 1329,49 0 0 0 0 0 0 

Infraestrutura 19 135,54 7,13 28,51 107,03 0 217,04 28,87 187,32 0,85 

Energia elétrica 22 421,62 19,16 306,57 115,05 0 233,81 9,21 218,95 5,65 
Expansão urbana e 

industrial 
90 66,58 0,72 42,84 23,58 0,16 

60,2 
49,27 4,00 6,93 

Mineração 77 664,97 8,64 271,88 336,35 56,74 795,35 134,56 613,9 46,89 

Total 252 2.618,20 10,39 1.979,29 582,01 56,90 1.306,40 221,91 1.024,17 60,32 

Fonte: Fialho (2024). 
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As autorizações de supressão de vegetação nativa foram concedidas de forma 

relativamente dispersa ao longo do bioma, havendo a aglomeração de supressões 

relacionadas à expansão urbana e industrial nas regiões central e sul do estado (Figura 

2). As autorizações ligadas às atividades minerárias se concentraram principalmente nas 

regiões central, leste e norte, enquanto aquelas relacionadas à geração e distribuição de 

energia elétrica não apresentaram um padrão de concentração em nenhuma das regiões 

do estado (Figura 2). As autorizações ligadas ao setor agrossilvopastoril se distribuíram, 

principalmente, nas regiões central e norte do estado (Figura 2). Também foi possível 

observar que, pelo menos 62 autorizações foram concedidas no interior de UCs de uso 

sustentável, e que nenhuma autorização se sobrepôs às UCs de proteção integral. 

Figura 2 – Pontos de supressão de vegetação nativa na Mata Atlântica em Minas Gerais. 

 

Legenda: Localização das áreas para as quais foi concedida autorização de supressão de 
vegetação nativa, no bioma Mata Atlântica, em MG, no ano de 2022.  

Fonte: Fialho (2024). 
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As autorizações emitidas para o grupo de atividades agrossilvipastoris 

apresentaram as maiores áreas médias de supressão, e, quando somadas, responderam 

por mais da metade da área cuja supressão foi autorizada no período avaliado (Tabela 1; 

Figura 3A). Outras atividades com supressões expressivas autorizadas foram a 

mineração (25%), e a geração e distribuição de energia elétrica (16%). Esses três grupos 

de atividades somados respondem por mais de 90% da área autorizada para supressão. 

Dentre as supressões autorizadas para o setor de geração e distribuição elétrica, cerca de 

60% da área teve como objetivo a implantação de sistemas de geração de energia solar. 

No entanto, é relevante destacar que, quando considerados apenas os estágios 

médio e avançado de regeneração, excluindo-se as supressões de áreas em estágio 

inicial de regeneração, a atividade minerária respondeu por 61% da área para a qual foi 

autorizada a supressão de vegetação nativa (Tabela 1; Figura 3B). A geração e 

distribuição de energia elétrica respondeu por 18%, o setor de infraestrutura por 17%, e 

a expansão urbana e industrial a menos de 4%. 
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Figura 3 - Contribuição de cada grupo de atividade quanto à área de supressão de 
vegetação nativa autorizada na Mata Atlântica em 2022, em MG. 

 

 

Legenda: A) estágios inicial, médio e avançado de regeneração da vegetação nativa; B) estágios 
médio e avançado de regeneração da vegetação nativa. 

Fonte: Fialho (2024) 
 

No período avaliado, foram destinados 1.306,4 ha para a compensação pela supressão 
no bioma Mata Atlântica prevista pela legislação vigente (Tabela 1). Conforme 
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verificado, a área compensada pela intervenção no bioma corresponde ao dobro da área 
em estágio médio e avançado de regeneração cuja supressão foi autorizada, mas apenas 
à metade da área total cuja supressão foi autorizada se consideradas também as áreas em 
estágio inicial de regeneração (Figura 4). As atividades agrícolas, pecuárias e 
silviculturais não realizaram nenhuma compensação no período. Por outro lado, a 
mineração, setor responsável pela maior área de supressão nos estágios médio e 
avançado, foi também o setor que mais contribuiu para a regularização fundiária de 
imóveis no interior de UCs, para a conservação de áreas com remanescentes de 
vegetação nativa, e para a recuperação de áreas degradadas através do cumprimento da 
compensação de Mata Atlântica (Tabela 1; Figura 4). Nesse sentido, é relevante 
destacar que, além da compensação da Mata Atlântica, as atividades minerárias também 
devem realizar, cumulativamente, a compensação minerária (Minas Gerais, 2013; 
2019). Essa modalidade de compensação independe do estágio sucessional e do bioma 
da vegetação suprimida, e deve ser necessariamente aplicada à regularização fundiária 
e/ou implantação e manutenção de UCs de proteção integral no estado. Considerando 
apenas a área autorizada em 2022, caso convertida exclusivamente em doação de áreas 
no interior de UCs, a compensação ambiental devida por empreendimentos minerários 
teria o potencial de contribuir com quase 700 ha de regularização fundiária no interior 
de UCs de proteção integral (Figura 4).  

Figura 4 - Supressão de vegetação nativa autorizada e compensações na Mata Atlântica 
em Minas Gerais.  

 

Legenda: Área da supressão de vegetação nativa autorizada no bioma Mata Atlântica, e área 
devida para fins de cumprimento das compensações no bioma Mata Atlântica (Brasil, 2006; 
Minas Gerais, 2019) e pela supressão de vegetação nativa por empreendimentos minerários 
(Minas Gerais, 2013, 2019) em MG, no ano de 2022.  

Fonte: Fialho (2024). 
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A maior parte das compensações pela supressão de vegetação no bioma Mata 

Atlântica (78%) foi destinada à regularização fundiária (Figura 5) distribuída em 12 

UCs (Figura 6). A maior parte dessas UCs se localiza em regiões com poucos pedidos 

de autorização de supressão de vegetação nativa (Figura 2). As demais compensações 

foram destinadas à conservação por meio do estabelecimento de Reservas Particulares 

do Patrimônio Natural – RPPNs ou de servidão perpétua averbada no registro do imóvel 

(17%), e destinadas à recuperação de áreas degradadas (5%). Nesse sentido, é 

importante destacar que a área total cuja supressão nos estágios médio e avançado de 

regeneração foi autorizada no período avaliado corresponde a cerca de 10% da média 

anual de supressões nos estágios médio e avançado de regeneração no bioma (5.919,40 

ha/ano) para o estado (Figura 5).  

Figura 5 - Supressão de vegetação nativa na Mata Atlântica em Minas Gerais nos 
estágios médio e avançado de regeneração, e destinação das compensações. 

 

Legenda: Supressão de vegetação nativa autorizada no domínio da Mata Atlântica em Minas 
Gerais, durante o ano de 2022, nos estágios médio e avançado de regeneração; média anual de 
supressão no bioma (Fundação SOS Mata Atlântica; INPE, 2021, 2023); e áreas destinadas à 
recuperação, conservação e regularização fundiária para cumprimento das compensações 
devidas pela supressão de vegetação nativa no bioma Mata Atlântica (Brasil, 2006; Minas 
Gerais, 2019).  

Fonte: Fialho (2024). 
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Figura 6 – Unidades de conservação beneficiadas pelas compensações na modalidade de 
regularização fundiária. 

 

Legenda: Localização das unidades de conservação beneficiadas com a regularização fundiária 
de imóveis localizados em seu interior para fins de cumprimento das compensações pela 
supressão de vegetação nativa no bioma Mata Atlântica, no estado de Minas Gerais, em 2022.. 

Fonte: Fialho (2024). 

 

2.1. A Fauna Nativa no Âmbito das Autorizações de Supressão de Vegetação 

Apenas 12% das autorizações de supressão de vegetação nativa no bioma Mata 

Atlântica foram analisadas no contexto do licenciamento ambiental convencional. Essas 

autorizações correspondem a 73% das áreas em estágio médio e avançado de 

regeneração para as quais a supressão foi autorizada. Os 27% restantes correspondem a 

autorizações de supressão de vegetação em áreas menores que 50 ha, cuja emissão é 

realizada a partir da apresentação de estudos mais simplificados (Minas Gerais, 2021, 

2022).  

A maior parte dos pareceres avaliados não abordou a potencial ocorrência de 

fauna nativa ameaçada de extinção, o levantamento das espécies da fauna com efetiva 

ocorrência nos locais de supressão da vegetação nativa, a presença de espécies 

ameaçadas de extinção, ou o eventual uso das áreas por espécies migratórias. Tampouco 
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foram condicionados monitoramentos da fauna nativa ou medidas de compensação 

específicas para a fauna ameaçada de extinção ou migratória identificada (Figura 7). 

Apenas 10% dos pareceres que embasaram as autorizações relataram a existência de 

estudos de fauna baseados em dados primários. Dentre esses pareceres, 73% destacaram 

o efetivo registro de espécies ameaçadas de extinção e 12% de espécies migratórias.  

Foi relatado o registro de espécies ameaçadas de extinção tanto em pareceres 

que autorizavam a supressão de estágios iniciais de regeneração, quanto naqueles que 

autorizavam a supressão em estágio médio e/ou avançado. A avaliação quanto à 

presença de rivulídeos (peixes-anuais), que tem sua presença associada a ambientes 

aquáticos sazonais formados durante as épocas chuvosas, e são extremamente 

ameaçados pela perda de habitat (ICMBIO, 2022) não foi realizada em nenhum estudo 

avaliado. Com exceção dos pareceres elaborados para o grupo de atividades 

agrossilvipastoris, para os quais o estabelecimento de medidas de mitigação de impactos 

negativos sobre a fauna contemplou apenas 25% dos processos, observou-se que, em 

mais de 60% dos pareceres, foi abordada a necessidade de medidas de mitigação 

específicas para os impactos negativos sobre a fauna nativa (Figura 7). O 

monitoramento, com foco específico na fauna, foi recomendado, ou condicionado, em 

menos de 30% dos processos de supressão de vegetação relativos ao setor elétrico e à 

mineração, em apenas 1% dos processos relacionados à expansão urbana e industrial, e 

em nenhum dos pareceres relacionados às atividades agrossilvipastoris e às obras de 

infraestrutura.  
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Figura 7 – Aspectos relativos à fauna silvestre abordados nos pareceres avaliados.  

 

Legenda: Porcentagem de pareceres elaborados para subsidiar a autorização de supressão de 
vegetação nativa no bioma Mata Atlântica, em MG, no ano de 2022, para cada grupo de 
atividades, que abordaram: i) a potencial ocorrência de fauna ameaçada de extinção ou 
migratória; ii) o levantamento de dados primários de ocorrência de espécies da fauna nativa; iii) 
a mitigação de impactos negativos sobre a fauna nativa; iv) o monitoramento da fauna nativa; v) 
compensações específicas para os impactos negativos sobre a fauna nativa. 

Fonte: Fialho (2024). 

No que se refere às medidas de mitigação adotadas para os impactos negativos 

sobre a fauna nativa, verificou-se que o afugentamento de espécies antes e durante o 

processo de supressão da vegetação nativa foi a medida mais frequentemente 

recomendada ou condicionada nos pareceres, estando presente em 67% deles (Figura 8). 

A proteção à estação reprodutiva ou aos ninhos de aves, segunda ação mais 

recomendada, esteve presente em cerca de um terço dos estudos avaliados (33%), e a 

necessidade de eventual resgate de espécies de baixa mobilidade, ou para aquelas 

presentes em tocas ou ninhos foi previsto em apenas 19% dos casos. A adoção de ações 

para a prevenção ao atropelamento de espécies da fauna durante o afugentamento, ou 

durante o processo de supressão de vegetação foi contemplada em 6% dos pareceres, e 
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programas e ações específicos de educação ambiental foram previstos em 5% deles 

(Figura 8).  

Figura 8 - Frequência das estratégias de mitigação dos impactos negativos sobre a fauna 
nativa nos pareceres para autorização de intervenção ambiental. 

 

Legenda: Frequência das estratégias de mitigação dos impactos negativos sobre a fauna nativa 
propostas nos pareceres para autorização de intervenção ambiental emitidos no bioma Mata 
Atlântica, em MG, no ano de 2022.  

Fonte: Fialho (2024). 

Apenas 8% dos pareceres relacionados à atividade minerária propuseram ações 

de compensação específicas para a fauna ameaçada de extinção registrada. Para as 

demais atividades, nenhuma ação de compensação foi proposta. Em todos os pareceres 

que propuseram ações de compensação para a fauna ameaçada de extinção, foi 

condicionada a realização de projetos tendo como foco a realização de pesquisas básicas 

visando a: i) descrição de espécies; ii) resolução de dúvidas taxonômicas (inclusive 

através de estudos genéticos) para subsidiar tomadas de decisão para a conservação de 

espécies ameaçadas de extinção que ocorrem na área de influência dos 

empreendimentos; iii) distribuição e ocorrência de espécies ameaçadas na área de 

influência do empreendimento, visando à conservação das populações na região; iv) 

conhecimento da distribuição e ocorrência de espécies ameaçadas na região do 

empreendimento; ou v) desenvolvimento de novas estratégias de manejo e conservação 

para a fauna ameaçada de extinção diagnosticada no inventário ou monitoramento. 
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Além dessas estratégias, foram também propostos, nos pareceres, o encaminhamento 

dos resultados de monitoramentos para subsidiar ações de Planos de Ação Nacionais 

(PAN) para a conservação das espécies ameaçadas de extinção, e o apoio a Centros de 

Triagem de Animais Silvestres – CETAS. 



69 
  

4 DISCUSSÃO 

Conforme verificado, as UCs de uso sustentável cobrem cerca de 10% da área 

legal da Mata Atlântica, e apenas 2% do bioma se encontra no interior de UCs de 

proteção integral. Algumas dessas UCs de proteção integral se encontram sobrepostas 

às UCs de uso sustentável, que chegam a abrigar municípios inteiros, como ocorre no 

caso da Área de Proteção Ambiental – APA Sul da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte (Minas Gerais, 1994; 2001). Além disso, foi possível verificar que 25% das 

autorizações de supressão de vegetação nativa no bioma foram concedidas para áreas 

localizadas no interior de UCs de uso sustentável, nas quais é permitida a exploração do 

ambiente desde que garantida a perenidade dos recursos ambientais renováveis e dos 

processos ecológicos, e a manutenção da biodiversidade (Brasil, 2000). E que nenhuma 

autorização foi concedida no interior de UCs do grupo de proteção integral, que têm 

como objetivo principal a preservação da natureza (Brasil, 2000). Esses resultados 

demonstram a importância das UCs de proteção integral para a efetiva conservação dos 

remanescentes de vegetação nativa no bioma, mesmo em um cenário em que muitas 

dessas UCs ainda carecem de regularização fundiária (Silva e Prates, 2020).  

Durante o período avaliado, a maior parte das AIAs (36%) foi emitida para fins 

de expansão urbana e industrial. Entretanto, a área média dessas autorizações foi 

inferior a 1 ha, e corresponde a menos de 4% da área total cuja supressão foi autorizada. 

Mais da metade da área cuja supressão foi autorizada visava à prática de atividades 

agrícolas, pecuárias e silviculturais, com uma área média de 30 ha por AIA. Toda a 

supressão autorizada para essas atividades se encontrava em estágio inicial de 

regeneração, coerente com o que prevê a legislação vigente, que veda a implantação em 

áreas cobertas por vegetação nativa primária, ou em estágios médio ou avançado de 

regeneração na Mata Atlântica (Brasil, 2006). A exceção a esta vedação se dá para 

pedidos de supressão de áreas em estágio médio de regeneração por pequenos 

produtores rurais e populações tradicionais, quando imprescindíveis à subsistência 

(Brasil, 2006). Durante o período avaliado, nenhuma AIA foi concedida para 

intervenção em áreas em estágio médio de regeneração para esses grupos.  

Cabe ressaltar que, a partir das avaliações realizadas, observou-se que mais de 

75% da área total cuja intervenção foi autorizada se encontrava em estágio inicial de 

regeneração. Além da considerável área autorizada para supressão visando à prática de 

atividades agrossilvopastoris, também foram expressivas as áreas com supressão 
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autorizada para os setores de energia elétrica e mineração. Com relação ao setor 

elétrico, uma porção considerável das intervenções autorizadas visou à implantação de 

estruturas para geração de energia solar em áreas em estágio inicial de regeneração. Não 

obstante, insta ponderar que essa atividade é considerada de utilidade pública e interesse 

nacional, o que torna possível, nos termos da legislação vigente, a autorização para 

supressão de áreas cobertas por vegetação primária, e secundária em estágios avançado 

e médio de regeneração na Mata Atlântica (Brasil, 2006). Assim, considerando que a 

produção de energia solar constitui uma grande aposta mundial para a produção de 

energia elétrica barata, renovável e livre de liberação de carbono (Grove; Clouse, 2021), 

recomenda-se especial atenção para evitar que sua produção se transforme em um 

motivador de desmatamento e uma ameaça à biodiversidade, culminando assim na 

controversa prática de “greenwashing” (De Freitas Netto et al., 2020). Por outro lado, 

políticas que incentivem a implantação de estruturas de energia elétrica em áreas 

antropizadas e restrinjam sua implantação em áreas cobertas por vegetação nativa 

podem contribuir para a prevenção de tais práticas e para garantir a geração de energia 

de forma mais sustentável. Nesse contexto, é importante destacar que o potencial de 

produção de energia solar nas regiões de Cerrado em MG é ainda maior que na Mata 

Atlântica (Reis; Tiba, 2016), sendo possível que as condições menos restritivas para 

supressão de vegetação (Minas Gerais, 1998) contribuam para intensificar a pressão 

sobre esse bioma, que também é considerado um hotspot de biodiversidade (Myers et. 

al., 2000). Apenas no Norte de MG, região com o maior potencial de geração solar do 

estado, quase 95.000 ha de vegetação nativa já foram desmatados para a implantação de 

usinas fotovoltaicas (Figueiredo, 2023).  

Nossos resultados também revelaram que nenhuma AIA foi emitida para a 

supressão de vegetação primária. E que, a maior parte da área (61%) em estágio médio e 

avançado de regeneração, cuja supressão foi autorizada, teve como motivação o 

desenvolvimento da atividade minerária, considerada o maior driver de supressão de 

florestas tropicais no mundo (Giljum al., 2023). Todavia, a soma da área total de 

remanescentes nos estágios médio e avançado de regeneração com supressão autorizada 

no período avaliado (638,91 ha), considerando todos os grupos de atividades, 

corresponde a apenas 11% dos 5.919,40 ha que correspondem à média anual de 

desmatamento de vegetação primária e em estágio médio e avançado de regeneração na 

Mata Atlântica em MG. Assim, mesmo que parte das supressões observadas possam 

decorrer de autorizações concedidas em anos anteriores e ainda vigentes, nossos 



71 
  

resultados sugerem que o desmatamento observado na Mata Atlântica em MG ocorra, 

prioritariamente, de forma ilegal.  

Esta hipótese é corroborada pelo fato de que, embora a atividade minerária seja a 

principal responsável pela supressão legalizada em áreas em estágios médio e avançado 

de regeneração, apenas um (Itinga/MG) dos 16 municípios mineiros com maiores taxas 

de desmatamento (Fundação SOS Mata Atlântica; INPE, 2023) foram observadas AIAs 

emitidas para empreendimentos minerários em 2022. Em sete desses municípios foi 

verificada a emissão de AIAs para supressão de vegetação em estágios iniciais de 

regeneração. Apesar de essas áreas serem consideradas menos relevantes para a 

conservação da biodiversidade que as áreas em estágios médio ou avançado de 

regeneração, sua supressão compromete a recuperação de um dos biomas mais 

ameaçados do mundo (Myers et al., 2000), e pode estar associada à legalização de áreas 

suprimidas irregularmente. Dessa forma, para prevenir a regularização de 

desmatamentos ilegais e garantir a adequada recuperação das áreas desmatadas 

irregularmente, como prevê a legislação estadual vigente (Minas Gerais, 2019), é 

essencial que a emissão de AIAs para a supressão de áreas em estágios iniciais de 

regeneração sejam precedidas por uma avaliação quanto à existência de desmatamento 

irregular no local no passado, e que a recuperação das áreas desmatadas irregularmente 

seja monitorada, por exemplo, através de imagens de satélite. 

Embora a legislação estadual preveja a penalização do infrator e a recuperação 

das áreas desmatadas de forma irregular (Minas Gerais, 2018b; Minas Gerais, 2019), o 

desmatamento ilegal ainda parece vantajoso para os infratores. Segundo a Teoria 

Econômica do Crime (Becker, 1968), atividades ilícitas são motivadas por decisões 

racionais baseadas no custo-benefício do ato praticado. Assim, se os possíveis ganhos 

superarem os custos da atividade ilícita, haveria uma maior propensão a cometê-la. Por 

outro lado, para desestimulá-las, faz-se necessário torná-las economicamente onerosas e 

desestimulantes. Isso posto, e considerando os altos índices de desmatamento no bioma 

em MG, uma estratégia para desencorajar o desmatamento ilegal seria a instituição de 

mecanismos de penalização mais onerosos economicamente. Um exemplo interessante 

já regulamentado em MG nesse sentido concerne à supressão ilegal de cavidades 

naturais subterrâneas, que sujeita o infrator não só às penalidades atribuídas à infração 

(Minas Gerais, 2019), mas também ao pagamento de expressivas indenizações 

pecuniárias e à compensação pelo dano, que equivale ao dobro da compensação prevista 

quando adotados os procedimentos legais exigidos para a supressão de cavernas no 
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estado (Minas Gerais, 2016). Com base na hipótese de que grande parte das supressões 

de vegetação nativa em estágio médio e avançado na Mata Atlântica ocorram 

ilegalmente em MG, uma regulamentação semelhante à existente para as supressões 

ilegais de cavernas poderia contribuir para a redução do desmatamento ilegal e 

aumentar as compensações ambientais anuais no bioma, potencialmente alcançando 

mais de 20.000 ha/ano, uma área quase 15 vezes maior que os atuais 1.300 ha 

compensados anualmente pelas supressões realizadas legalmente.  

Ressalta-se que, em MG, apenas 10% da área legal do bioma se encontra 

conservada na forma de fragmentos florestais maiores que 3 ha (Fundação SOS Mata 

Atlântica; INPE, 2023). E, apesar das controvérsias quanto à utilização de instrumentos 

de compensação ambiental (Coralie et al., 2015; Miller et al., 2015; May et al., 2017; 

Ermgassen et al., 2019; Damiens et al., 2021), seu emprego enquanto estratégia para 

balancear os impactos negativos das atividades antrópicas sobre os ecossistemas e suas 

espécies associadas têm se consolidado em diversos países, incluindo o Brasil 

(Villarroya et al., 2014; Bull; Strange, 2018).  

A área compensada pela supressão no bioma Mata Atlântica em MG em 2022 

(1.306,40 ha) equivale a pouco mais que o dobro da área em estágio médio e avançado 

de regeneração para a qual a supressão foi autorizada (638,91 ha), em conformidade 

com o estabelecido pela legislação vigente (Minas Gerais, 2019). Cerca de 78% da 

compensação foi realizada através da regularização fundiária de UCs, 17% na forma de 

destinação de áreas para conservação perpétua, e 5% através da recuperação de áreas 

degradadas. Também foi observado um maior agrupamento em relação à distribuição 

das UCs beneficiadas pela compensação na modalidade de regularização fundiária, que 

em relação aos pontos de supressão legal no bioma, os quais se encontram relativamente 

bem distribuídos no estado. 

Cabe ressaltar, ainda, que a compensação realizada pela supressão na Mata 

Atlântica (Minas Gerais, 2019) equivale a apenas 22% da área total desmatada de 

vegetação primária e nos estágios médio e avançado de regeneração no bioma em MG 

por ano quando considerado também o desmatamento ilegal. Portanto, caso as atuais 

taxas de desmatamento ilegal se mantenham, e sem a previsão de critérios de 

compensação severos para os danos causados pelo desmatamento ilegal, será mantido o 

decréscimo dos remanescentes de vegetação primária, e em estágio médio e avançado 

de regeneração em MG no futuro. Ademais, um estudo recente realizado com 

informações coletadas entre 2008 e 2020 concluiu que as compensações realizadas na 



73 
  

Mata Atlântica não promoveram reais resultados positivos na conservação dos campos 

ferruginosos (também conhecidos como cangas), ecossistemas ameaçados no país 

(Carmo; Kamino, 2022). Os autores argumentam que, para ecossistemas sensíveis como 

aquela associada às cangas, os critérios de compensação devem ser revistos de modo 

que garantam a efetiva proteção e conservação desses ambientes.  

O estado de São Paulo já adota critérios mais severos para a compensação de 

Mata Atlântica que os praticados em MG, e estabelece compensações a partir de 1,25 

vezes a área suprimida em caso de supressões de áreas em estágios iniciais de 

regeneração, podendo chegar a três vezes a área suprimida nos casos de supressão de 

estágio médio, e a até seis vezes a área suprimida nos casos de supressão de vegetação 

primária ou em estágio avançado de regeneração (São Paulo, 2017). A legislação de São 

Paulo estabelece as referidas compensações tanto para a Mata Atlântica quanto para o 

Cerrado, impedindo assim uma possível intensificação das ações de desmatamento no 

Cerrado.  

Em MG, a mineração é a única atividade para a qual é regulamentada a 

compensação de estágios iniciais de regeneração em função da existência de uma 

legislação estadual específica para as supressões de vegetação realizadas pela atividade 

minerária, independentemente do estágio sucessional e do bioma no qual é realizada a 

intervenção (Minas Gerais, 2013; Minas Gerais, 2019). Como consequência, foi 

verificado que, caso a compensação minerária seja totalmente convertida em 

regularização fundiária de UCs, haveria um potencial incremento de quase 50% em 

relação à área de Mata Atlântica suprimida a ser compensada no estado.   

A atividade também foi a única a compensar os impactos sobre a fauna 

ameaçada de extinção no período avaliado. Apesar de a análise de equivalência 

ecológica para fins de compensação de Mata Atlântica na modalidade de destinação de 

áreas para a conservação perpétua adotada em MG se limitar à análise da estrutura da 

vegetação, e não adentrar critérios relativos à fauna (Minas Gerais, 2019), existem 

outros instrumentos legais que preveem a necessidade de mitigação e compensação em 

caso de supressão de áreas com ocorrência de espécies da fauna ameaçada de extinção 

e/ou migratórias (Brasil, 2012, 2015c; Minas Gerais, 2013, 2021, 2022b). Entretanto, de 

forma geral, os pareceres avaliados negligenciaram os aspectos relacionados à fauna 

silvestre, em especial no que se refere à potencial ou efetiva ocorrência de impactos 

sobre espécies ameaçadas de extinção ou migratórias, e à necessidade de compensação 

por esses impactos. Como consequência, observou-se que, embora a maior parte dos 
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pareceres possua ações de mitigação condicionadas ou recomendadas, essas se limitam, 

basicamente, ao afugentamento de fauna, não necessariamente vinculado ao resgate de 

fauna. A desvinculação desses procedimentos, que deveriam ser estabelecidos de forma 

complementar, possivelmente ocorre devido à necessidade de análise e emissão de 

autorizações para o manejo de fauna por profissional especializado quando o resgate é 

previsto, o que onera as ações de supressão pelos requerentes. Outras medidas de 

mitigação abordadas nos pareceres contemplam ações de educação ambiental, a 

sinalização de vias para prevenção de atropelamentos, e a proteção à estação 

reprodutiva e aos ninhos de aves; medidas de mitigação básicas que deveriam ser 

obrigatórias nas AIAs, com a dispensa facultada mediante justificativa fundamentada. 

De forma geral, não foi previsto o monitoramento da eficiência das medidas de 

mitigação adotadas, não sendo possível avaliar sua efetividade.  

Cabe frisar que a baixa qualidade técnica de trabalhos que embasam até mesmo 

os estudos ambientais mais complexos exigidos no âmbito do licenciamento ambiental, 

como os Estudos de Impacto Ambiental (EIAs), e a ausência de relação entre os 

resultados desses estudos e as decisões realizadas quanto à concessão de licenças 

ambientais foram recentemente observados por Dias e colabores (2022). De acordo com 

os autores, uma abordagem mais direcionada dos estudos de linha de base, associada ao 

uso estratégico de informações existentes poderiam ser mais rápidos e econômicos, e 

subsidiar decisões mais coerentes para a conservação da biodiversidade. Nesse sentido, 

é relevante ponderar que, embora apenas 12% das AIAs emitidas na Mata Atlântica em 

2012 tenham sido analisadas no contexto do licenciamento ambiental convencional, a 

área associada a elas é expressiva, e corresponde a 73% das áreas em estágio médio e 

avançado de regeneração para as quais a supressão foi autorizada. Nossos resultados 

também evidenciaram que, apesar dos problemas identificados por Dias e colaboradores 

(2022), os estudos que subsidiam a supressão de vegetação nativa pela atividade 

minerária tendem a ser mais completos que os relacionados às demais atividades, 

estando a exigência quanto à complexidade e robustez dos estudos de fauna solicitados 

para subsidiar a análise de relevância ambiental das áreas a serem suprimidas mais 

relacionada à natureza da atividade a que se destina a supressão, do que propriamente à 

sua potencial importância ecológica.   

Por fim, pondera-se a necessidade de revisão e otimização dos fluxos de 

avaliação das AIAs no estado, visando torná-la mais célere e efetiva para a gestão 

ambiental e a conservação da biodiversidade. A simplificação de procedimentos 
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excessivamente burocráticos, como os necessários para a solicitação de autorizações de 

manejo de fauna, e a organização e integração das informações obtidas a partir dos 

levantamentos e monitoramentos de fauna podem aumentar a eficiência na gestão da 

fauna nativa, e favorecer a alocação de recursos em ações que realmente contribuam 

para a conservação dessas espécies. Além disso, é crucial regulamentar e estabelecer 

procedimentos claros para a compensação dos impactos negativos sobre a fauna nativa 

ameaçada de extinção ou migratória (Brasil, 2012, 2015c; Minas Gerais, 2013, 2021, 

2022b). Essas compensações podem ser utilizadas para gerar conhecimentos e 

informações valiosos para o desenvolvimento de políticas públicas eficazes para a 

proteção dessas espécies, e, também para a destinação de áreas com ocorrência de 

espécies ameaçadas de extinção para a conservação perpétua, e o apoio à implantação e 

manutenção de UCs voltadas à conservação da fauna e de centros de triagem e 

reabilitação de fauna silvestre. 
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5. CONCLUSÃO 

As atividades de agricultura, pecuária e silvicultura foram as principais 

responsáveis pela supressão legalizada de vegetação em estágio inicial de regeneração 

na Mata Atlântica, e a mineração pela supressão de vegetação em estágio médio e 

avançado de regeneração. Também foi verificada a necessidade de atenção aos critérios 

que regulamentam as supressões visando à geração de energia solar para evitar que 

essas atividades se tornem um driver de desmatamento legalizado na Mata Atlântica. Os 

resultados obtidos sugerem, ainda, que a maior parte do desmatamento no bioma ocorre 

ilegalmente, e que as compensações previstas pela legislação vigente não são suficientes 

para garantir o aumento da área coberta por vegetação nativa na Mata Atlântica no 

estado. Para que haja efetivo aumento da vegetação nativa na Mata Atlântica, sugere-se 

que os responsáveis por ações ilegais de desmatamento não apenas recuperem as áreas 

degradadas, mas também promovam a devida indenização pelos impactos ocasionados, 

com critérios mais rigorosos que os previstos para as compensações ambientais por 

supressões realizadas legalmente. Ademais, para que não haja o consequente 

deslocamento da pressão das supressões sobre o Cerrado, é necessário que ações de 

compensação e indenização sejam estabelecidas também para esse bioma. Para coibir a 

legalização do desmatamento ilegal, é importante que as autorizações de supressão 

sejam precedidas pela análise espacial considerando o uso pretérito da área pleiteada. 

Por fim, destacamos que as análises realizadas pelos órgãos ambientais para a 

autorização de supressões e para as compensações ambientais tem negligenciado 

aspectos relativos às espécies da fauna legalmente protegidas (ex: espécies ameaçadas 

de extinção e migratórias), sendo necessária a implementação de melhorias nesses 

procedimentos para que resultados positivos venham a ser alcançados na implantação 

dos objetivos da COP 15 dos quais o Brasil é signatário.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A partir da coleta e análise de dados públicos, disponíveis nas páginas 

eletrônicas dos órgãos ambientais de Minas Gerais, foi possível avaliar padrões de 

desmatamento, e os potenciais impactos da regulamentação ambiental existente no 

estado de MG sobre a conservação da biodiversidade, em especial, sobre a fauna nativa. 

Conforme verificado, a falta de uma análise integrada dos impactos dos eventos 

individuais de supressão autorizados, e a dispensa de estudos de caracterização da fauna 

terrestre para supressão de vegetação nativa em áreas menores ou fundamentada nas 

características socioeconômicas do solicitante, previstas pelas normas vigentes, podem 

comprometer hábitats essenciais e a conectividade entre eles, e colocar em risco a 

conservação da biodiversidade.  

As avaliações realizadas demonstraram que a agricultura, a pecuária e a 

silvicultura foram as principais responsáveis pela supressão legalizada de vegetação em 

estágio inicial de regeneração na Mata Atlântica, e a mineração pela supressão de 

vegetação em estágio médio e avançado de regeneração. Também foi verificada a 

necessidade de atenção aos critérios que regulamentam as supressões visando à geração 

de energia solar para evitar que essas atividades se tornem um driver de desmatamento 

legalizado na Mata Atlântica. Os resultados obtidos sugerem, ainda, que a maior parte 

do desmatamento no bioma ocorre ilegalmente, e que as compensações previstas pela 

legislação vigente não são suficientes para garantir o aumento da área coberta por 

vegetação nativa na Mata Atlântica no estado. Além disso, foi observado que as análises 

realizadas pelos órgãos ambientais para a autorização de supressões e para as 

compensações negligenciam aspectos relativos às espécies da fauna legalmente 

protegidas, como as ameaçadas de extinção e/ou migratórias.  

Com base nos resultados do primeiro e segundo artigos foram propostas 

melhorias nas políticas públicas estaduais visando à conservação da Mata Atlântica e da 

fauna nativa a ela associada no estado. Por fim, cabe destacar a importância de estudos 

capazes de analisar de forma crítica as políticas públicas vigentes, e propor 

aperfeiçoamentos visando à proteção e conservação da biodiversidade em ecossistemas 

ameaçados como a Mata Atlântica. 

 


